Contrato de  Reserva

               La Rosa Di Off Empreendimentos Turisticos Ltda., pessoa jurídica conhecida sob o nome de Pousada Graciosa, inscrita no CNPJ sob o n. 07 121 406/001-71, com sede na Rua Cavalo Marinho, 21. Francês – Marechal Deodoro/Al, doravante denominada CONTRATADA e a pessoa e/ou empresa referida no formulário de Pedido de Reserva abaixo, doravante denominada CONTRATANTE, têm entre si justo e contratado as cláusulas abaixo discriminadas, conforme os termos e condições ora determinados. 
                O regulamento previsto no presente contrato terá validade durante todo o ano de 2007, e regerá todas as reservas realizadas, através dos atendimentos telefônicos ou do site. 

CÁUSULA PRIMEIRA. A CONTRATADA prestará serviços de reserva e de hospedagem na Pousada Graciosa, conforme disponibilidade de vagas. Qualquer reserva feita ou solicitada pelo CONTRATANTE está sujeita às condições do presente Termo de Reserva. 
Parágrafo Primeiro. A efetivação do presente contrato só se dará mediante o pagamento de 50% do valor total do preço contratado e após o envio do comprovante de deposito, salvo as condições descritas abaixo. 
Parágrafo Segundo.  Todas as reservas efetuadas tem que ser utilizadas pelo CONTRATANTE, ou transferidas  dele mesmo para outro beneficiário que nao tenha já efetuado uma reserva na pousada pelo mesmo periódo. Essa mudança de destinatário pode ser aceita só por escrito e com documento (pode ser fax) entregue até 72 horas antes da data do check in e assinado pelo contratante mesmo.  
CLÁUSULA SEGUNDA. O período de vigência deste contrato está compreendido entre a realização da reserva e a data escolhida pelo CONTRATANTE para efetivação da hospedagem, mesmo que o check - in não venha a ser efetivado seja por qual for razão. 

CLÁUSULA TERCEIRA. 
Parágrafo Primeiro. A responsabilidade da CONTRATADA limita-se à garantia de oferecimento de condições favoráveis para reservas e hospedagem. 
Parágrafo Segundo.  A disponibilidade de vagas e as condições das acomodações anunciadas são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como o repasse ao CONTRATANTE das circunstâncias e termos. 

CLÁUSULA QUARTA. Pelo serviço de reserva, o CONTRATANTE pagará, integralmente, o “Sinal de Reserva”, no valor especificado de 50% do valor total. 
Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE terá direito à devolução dos valores pagos como de Sinal de Reserva, vez que os serviços de reserva são prestados de antecipadamente da data prevista para hospedagem, e garantem a vaga e as condições de hospedagens. 

CLÁUSULA QUINTA. Os preços são fornecidos em moeda nacional, podendo, em casos de CONTRATANTES estrangeiros, ser a eles repassada a taxa de câmbio, em dólar americano ou euro, determinado pelo estabelecimento, as quais têm seus valores atualizados diariamente, podendo sofrer alterações. Aplicando a quaisquer alterações ou cancelamentos de itens porventura ocorridos dentro da reserva. 

CLÁUSULA SEXTA. Após a realização da reserva, o CONTRATANTE deverá comparecer na Pousada para efetiva utilização da vaga nos dias pré-estabelecidos por ele, sendo certo que o não comparecimento, sem o devido cancelamento da reserva não acarretará qualquer ressarcimento dos valores antecipadamente pagos. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A reserva somente será garantida após a confirmação da hospedagem pelo estabelecimento, após a confirmação do deposito pelo envio do comprovante por fax ou e-mail, no prazo de 48hs após a data acertada a reserva. 

CLÁUSULA OITAVA. O pagamento realizado fora do prazo estipulado – 24h da efetivação da reserva - incorrerá nas três hipóteses abaixo: 
I. Remanejamento para um hotel, sem devolução da diferença do Sinal de Reserva. 
II. Remanejamento para um hotel com diária superior, após pagamento da diferença do Sinal de Reserva pelo cliente. 
III. Se o cliente não estiver de acordo com nenhuma das duas opções, ocorrerá a perda do Sinal de Reserva previamente pago. 

CLÁUSULA NONA. A desistência da reserva pelo CONTRATANTE deve ser procedida nos seguintes termos: 
I. Para as reservas efetuadas até 72 horas antes da data de chegada à acomodação, será concedido um período de  24 horas para desistência na reserva sem quaisquer penalidades. 
II. Nos casos de reservas efetuadas em prazo superior ao que se refere o inciso I, dar-se-á a desistência mediante notificação à CONTRATADA, em caso de desistência será possível pedir uma remarcação da data de hospedagem. 
III. Todo e qualquer cancelamento porventura existente ficará sujeito à verificação de disponibilidade do período escolhido pelo CONTRATANTE no ato da reserva.  
IV.  Em caso de reserva garantindo a hospedagem durante um dos pacotes:  de Reveilon, de Carnaval, e de Semana Santa não será devolvido pela  contratada nenhum reembolso em caso de desistência. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Em caso de atraso do CONTRATANTE em seu check-in ou em seu check-out, somente será possível a desistência da reserva a partir do recebimento pela CONTRATADA de notificação do referido atraso, para que haja tempo hábil de comunicação com o respectivo estabelecimento de hospedagem. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A hospedagem em período inferior ao especificado no formulário de Pedido de Reserva não obriga qualquer devolução de valores pagos à CONTRATADA, vez que é dado ao CONTRATANTE, oportunidade para alteração do Termo de Reserva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O CONTRATANTE se responsabiliza por todas as informações fornecidas por ele no formulário de Pedido de Reserva. 

	
Pedido de Reservas 

	Nome: 
	

	Endereço: 
	 

	Cpf: 
	 

	Identidade: 
	 

	Telefone: 
	 

	Período: 
	

	Qtde de aptos: 
	

	Valor do Pacote: 
	

	Prazo para confirmação de reserva: 

	Obs: 


  

E para firmeza e como prova de assim concordar, o CONTRATANTE aceita as disposições contidas no presente termo. 

  

Marechal Deodoro,  

 

__________________________________________________ 
NOME
CPF: 

 __________________________________________________
Paola Carducci 
Sócia-Gerente

